
6srn$rs fftuntdpsl §e 6sErs[r[
ESTAr>cr r>t: PARANÁ

EMENDÂ x'À , DE 2021, Ao pRoJETo DE, LEI No g1 ,DE 2021
(Ptoponentes: Vereadores Sadi I(siel/PODEMOS e Poücial Madril/PSC)

cÂmnnn MUi{lctPAL DE cAScAVEL
Emenda Âditiva e Modificativa Receb em / c:\ /)L

Protocolo
Âcrescenta o §2o ao art. 1.o do Projeto de Lei no 81, de 2027, com a seguinte redação:

"Ârt. 1o

"§2o A exptessão a ser grafada úatada no caput do artigo, setá acomp anhada das respectivas

datas de início e término do período de solicitação para isenção do exercício coÍrespondente ao

carnê."

OParâgrafo único, do art. 1o, do Projeto de lei no 81., de2021,, passa a ser o §1o, com a
mesma redação.

É a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 20 de setembro de 2021

r

Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS

í f^-; <;-*
Policial Maddl
Veteador/PSC

Jusuficação,

A presente emenda tem por objetivo contdbuir com esse importante projeto de lei, de

modo que seja ptopotcionado melhotes informações aos munícipes, a fim de que possam teÍ
melhores infotmações acerca do pedodo em que podetão ÍequeÍeÍ junto ao Poder Púbüco
Municipal, a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.

Posto isto, esperamos, pois, contaÍ com o apoio dos Nobtes Pates, pan aaprovaçáo da

respectiva emenda.
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